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DECRETO Nº 4.424, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2022 
 

Dispõe sobre a abertura de créditos adicionais suplementares e dá 
providências correlatas. 

 
ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, 

no uso das suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art. 4º, da Lei Municipal nº 2.402, de 08 de 
dezembro de 2021, 

  
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto no orçamento municipal de 2022, os créditos adicionais suplementares na 

importância de R$ 62.685,04 (sessenta e dois mil, seiscentos e oitenta e cinco reais e quatro centavos), para 
atender a seguinte programação: 

   
FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
44 020103 06.182.0029.2059 3.3.90.30.00 Material de Consumo 609,32 
77 020203 04.122.0004.2007 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 9.456,32 

202 020402 10.301.0012.2024 3.3.90.30.00 Material de Consumo 325,78 
327 020502 12.365.0014.2031 3.3.90.30.00 Material de Consumo 547,72 
369 020503 12.361.0014.2035 3.3.90.30.00 Material de Consumo 330,98 
391 020503 12.361.0015.2038 3.3.90.30.00 Material de Consumo 35.223,00 
394 020503 12.361.0015.2038 3.3.90.30.00 Material de Consumo 2.642,40 
439 020602 26.782.0018.2043 3.3.90.30.00 Material de Consumo 12.000,00 
489 020901 24.131.0021.2003 3.3.90.39.90 Serviços de Publicidade Legal 1.455,66 
505 020902 27.811.0021.2045 3.3.90.30.00 Material de Consumo 93,86 

    TOTAL GERAL 62.685,04 
 

Art. 2º Os créditos abertos no artigo anterior serão cobertos com recursos oriundos do excesso 
de arrecadação de recursos próprios do Tesouro Municipal no exercício vigente, conforme demonstra o 
Anexo Único deste Decreto. 

  
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário e retroagindo seus efeitos à data de sua expedição. 
 

Valentim Gentil, 28 de dezembro de 2022 
 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA 
Prefeito Municipal 

 
CERTIDÃO 
 
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do 

Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o presente decreto foi publicado 
no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 2015), na data de 31 de dezembro 
de 2022. 

 
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR 

Responsável pelos Atos Oficiais 

PODER EXECUTIVO
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ANEXO ÚNICO 
DECRETO Nº 4.424, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2022 
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DECRETO Nº 4.425, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2022 
 

Dispõe sobre o remanejamento de recursos do orçamento fiscal de 2022 e dá 
providências correlatas. 

 
ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, 

no uso das suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art. 9º, da Lei Municipal nº 2.367, de 15 de 
junho de 2021, 

  
DECRETA: 
 
Art. 1º Ficam remanejadas na forma abaixo discriminada as dotações orçamentárias aprovadas 

na lei orçamentária anual de 2022: 
 

Acréscimos: 
FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
77 020203 04.122.0004.2007 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 9,00 

422 020602 15.452.0018.2041 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 80.000,00 
439 020602 26.782.0018.2043 3.3.90.30.00 Material de Consumo 39.900,00 
537 021002 20.605.0020.2044 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 43,91 

    TOTAL GERAL 119.952,91 
Reduções: 

FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
111 020302 08.241.0009.2012 3.3.90.30.00 Material de Consumo -11.000,00 
116 020302 08.243.0009.2016 3.3.90.30.00 Material de Consumo -3.364,00 
119 020302 08.243.0009.2016 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica -4.645,00 
167 020303 08.243.0010.2022 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica -9.570,00 
176 020304 08.244.0011.2023 3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita -3.048,50 
178 020304 08.244.0011.2023 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica -5.000,00 
179 020304 08.244.0011.2023 3.3.90.40.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação -4.123,00 
181 020304 08.244.0011.2023 3.3.90.48.00 Outros Auxílios Financeiros a Pessoa Física -1.680,00 
213 020402 10.301.0012.2024 3.3.90.40.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação -7.447,00 

230 020402 10.301.0012.2025 3.3.90.34.00 Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos 
de Terceirização -5.000,00 

281 020402 10.305.0012.2060 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica -9.427,00 
332 020502 12.365.0014.2031 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica -10.000,00 
367 020503 12.361.0014.2035 3.3.90.14.00 Diárias – Pessoal Civil -1.060,97 
375 020503 12.361.0014.2035 3.3.90.40.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação -200,00 
418 020602 15.452.0018.2041 3.3.90.14.00 Diárias – Pessoal Civil -1.631,80 
434 020602 25.752.0018.2042 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica -25.000,00 
463 020801 23.122.0023.2065 3.3.90.14.00 Diárias – Pessoal Civil -1.005,00 
480 020803 23.695.0023.2047 3.3.90.30.00 Material de Consumo -11.458,00 
488 020901 24.131.0021.2002 3.3.90.39.88 Serviços de Publicidade e Propaganda -5.292,64 

    TOTAL GERAL -119.952,91 
 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário e retroagindo seus efeitos à data de sua expedição. 

 
Valentim Gentil, 28 de dezembro de 2022 

 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA 
Prefeito Municipal 
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CERTIDÃO 
 
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do 

Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o presente decreto foi publicado 
no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 2015), na data de 31 de dezembro 
de 2022. 

 
 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR 
Responsável pelos Atos Oficiais 
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